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PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90024/2024 

Processo nº 73/2024 
 

Pregão Eletrônico 90024/2024 - REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de material de construção e ferramentas, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, Termo de Referência   e demais anexos, 
pelo período de 12 meses. 
 
Abertura da sessão: 17/09/2024 às 09 h – Horário de Brasília. 

 
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras  

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo-SP. www.santarosa.sp.gov.br , no link Licitação.  
 
Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 02/09/2024 
Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6126/24, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024.   

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, e considerando o disposto no artigo 4º, inciso II da Lei 

Municipal n.º 5290/23 de 12 de Dezembro de 2023, 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, um Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais) na conformidade com a classificação e 

codificação estabelecida abaixo: 

 
01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01.07.01 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL   

133.12.361.0016.2.019.3.3.90.39.05.282 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica  R$   80.000,00 

148.12.361.0017.2.023.3.3.90.39.05.282 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica  R$   10.000,00 

01.07.02 – SETOR DE PRÉ ESCOLAS MUNICIPAIS   

156.12.365.0016.2.021.3.3.90.39.05.281 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica  R$   50.000,00 

01.07.03 – SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS   

171.12.365.0016.2.022.3.3.90.39.05.280 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica  R$   80.000,00 

177.12.365.0017.2.156.3.3.90.39.05.280 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica  R$   10.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO               R$ 230.000,00 

 
 

Art. 2º O crédito compreendido no artigo 1º, será coberto com recursos provenientes do 

superávit financeiro de 2023, vinculado ao salario educação (QSE), nos termos do art. 43, §1º, inciso l 

da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
 
 

Art. 3º Para os efeitos do que dispõe o artigo 165, I, II da Constituição Federal, que versa 

sobre as leis financeiras do Município, fica a Contadoria Municipal autorizada a proceder as adequações 

necessárias no respectivo projeto e nos anexos da Lei nº. 4.856 de 19 de outubro de 2021, que aprovou 

o PPA 2022/2025 e na Lei nº. 5.237 de 18 de outubro de 2023, que estabeleceu as Diretrizes 

Orçamentárias relativas ao exercício de 2024.  
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6127/24, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES 
LOTADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO 
COMO AGENTES DA ATIVIDADE DELEGADA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado 
de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município e, 

 
CONSIDERANDO o convênio celebrado entre o Município de Santa Rosa de 

Viterbo e a Polícia Militar do Estado de São Paulo para a implantação do programa de 
Atividade Delegada;  

 
CONSIDERANDO que o convênio tem por objeto a conjugação de esforços 

para execução da ATIVIDADE DELEGADA no município com o emprego de militares do 
Estado, em seus horários de folga, fardados e munidos do equipamento de proteção 
individual, em escala especial, em locais a serem especificados no Plano de Trabalho, 
mediante delegação compartilhada das atribuições previstas na Legislação municipal (Lei nº 
2125, de 19 de novembro de 1996 e suas alterações; Lei nº 3963/13, de 22/4/2013 e Lei 
3986/13, de 5/6/2013), com ênfase pertinente às posturas regulamentadas, compreendendo a 
fiscalização do alvará de localização, funcionamento de bares, restaurantes, botequins e 
lanchonetes, quiosques e trailers, da licença especial para comércio de ambulantes ou 
eventual, utilizados nas diversas finalidades comerciais, propiciando que seus proprietários 
deixem de se alongar no horário de funcionamento, bem como fiscalizando o comércio 
ambulante evitando a permissão ou promoção de comércio irregular ou ilegal, sendo tais 
atividades devidamente detalhadas no plano de ação elaborado pelo Batalhão da Polícia 
Militar, além das demais normas legais e regulamentares que se referem à fiscalização do co-
mércio ambulante; 

 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 51BPMI-101/403/24, de 02 de setembro de 

2024, apresentando a relação dos policiais militares que fazem jus à remuneração do mês de 
agosto de 2024, nos termos da cláusula terceira do contrato de Atividade Delegada; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam nomeados os Policiais Militares atuantes na ATIVIDADE 

DELEGADA, para o período 01 a 31 de agosto de 2024, nos termos do convênio firmado 
entre o Município de Santa Rosa de Viterbo e a Polícia Militar do Estado de São Paulo, a 
saber: 

 
 

GRAD 

 
RE 

 
HORAS 

TRABALHADAS 

 
TOTAL A RECEBER 

(R$) 

1° SGT PM 133199-0                 40 1.961,60 

3° SGT PM 971313-1 16 784,64 

CB PM 110145-5 24 941,52 
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CB PM  121653-8 08   313,84 

CB PM  126879-1 24 941,52 

CB PM 137443-5 24 941,52 

CB PM 139971-3 08 313,84 

CB PM 140310-9 16 627,68 

CB PM 140311-7        32 1.255,360 

CB PM 145631-8 24 941,52 

CB PM  151686-8 16 627,68 

CB PM  161167-4 16 627,68 

CB PM 170472-9 32 1.255,360 

SD PM – 1C 146089-7 40 1.569,200 

SD PM – 1C  149404-0 40 1.569,200 

SD PM – 1C       170384-6 32 1.255,360 

     SD PM – 1C       190144-3 40 1.569,200 

SD PM - 1C      193808-8 08 313,84 

SD PM - 2C      230500-3 08 313,84 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na presente data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a contar de 01 de agosto de 2024. 
 
 

     Santa Rosa de Viterbo/SP, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6128/24, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS POLICIAIS 
MILITARES LOTADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
ROSA DE VITERBO, COMO AGENTES DA 
AUTORIDADE DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município e, 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº. 43.133, de 1º de junho de 

1998, que dispõe sobre a autorização para celebração de convênio com Municípios, 
objetivando a execução dos serviços de Engenharia, Fiscalização, Policiamento e 
Controle de Tráfego e Trânsito nas vias terrestres municipais;  

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3191/08, de 12/03/2008, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria da Segurança Pública; 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.405/09, de 30 de junho de 2009 

que dispõe sobre a concessão de pró-labore aos Policiais Militares, vinculados ao 
convênio sobre atividades de trânsito urbano de que trata a Lei Municipal Nº 3191/08, 
de 12/03/2008 e, ainda; 

 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 51BPMI-102/403/24, de 02 de setembro 

de 2024, atualizando a relação dos policiais militares aptos e lotados neste Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam nomeados como Agentes da Autoridade de Trânsito do 

Município Santa Rosa de Viterbo, para o período de 01 a 31 de agosto de 2024, os 
policiais militares abaixo elencados, aptos e lotados no Município, vinculados ao 
convênio de que trata a Lei Municipal Nº 3191/08, de 12 de março de 2008 e o 
Decreto Estadual Nº. 43.133, de 1º de junho de 1998, firmado entre o Município de 
Santa Rosa de Viterbo e o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de 
Segurança Pública, na forma e nas condições dispostas na Lei Municipal Nº 3.405/09, 
de 30 de junho de 2009, a saber: 

 
GRAD RE 

1º Sgt PM 133199-0 

Cb PM 110145-5 

Cb PM 105112-1 

Cb PM 126879-1 

Cb PM 146438-8 

Cb PM 145631-8 

Cb PM                        151686-8 

Cb PM 140311-7 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos a contar de 01 de agosto de 2024. 
 
 
       

Santa Rosa de Viterbo, 02 de setembro de 2024. 
 
 

 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Cb PM 146213-0 

Cb PM 170472-9 

Sd PM 146089-7 

Sd PM                        149404-0 

Sd PM 170384-6 

Sd PM 190144-3 
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PORTARIA Nº 9564/24, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA 
SUBSTITUIR, DURANTE PERÍODO DE FÉRIAS, O 
CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DE SETOR DE 
TRANSPORTE, CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e; 

 
CONSIDERANDO o período de férias do Sr. Carlos Victor Rosa, do dia 

02/09/2024 ao dia 01/10/2024; 
 

RESOLVE: 

 
I - DESIGNAR o servidor público municipal ANDRÉ CRISTIANO ZILIO 

WIEZEL, para, no período de 02/09/2024 a 01/10/2024, substituir CARLOS VICTOR ROSA, 
CHEFE DO SETOR DE TRANSPORTE. 

 
II - Em razão da designação supracitada, o servidor substituto terá 

direito à diferença da remuneração do cargo a ser ocupado em substituição, no período 
determinado. 

 
III - Durante o período supracitado, esta designação será regida pela Lei 

Complementar nº 344/19, de 23/10/2019, que trata do Regime Jurídico Administrativo (RJA), 
acarretando seu afastamento temporário do exercício do cargo efetivo, bem como a 
suspensão dos efeitos da Portaria n° 8739/21. 

 
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 Santa Rosa de Viterbo, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9565/24, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

DEMITE POR FALECIMENTO 
DA SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e, 

 
CONSIDERANDO o falecimento da servidora e solicitação de portaria 

de desligamento pelo Setor de Recursos Humanos,  
 

 RESOLVE: 

 
I – DEMITIR, por falecimento, a contar de 31/08/2024, a servidora 

pública municipal VILMA ANDRESA RIBEIRO CHIQUITO BREDA, inscrita no CPF 

sob o n° 334.XXX.XXX-99 do emprego público de Professor I 1º a 4º série, lotada no 

Departamento Municipal de Educação. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos para 28/08/2024. 

 

                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

                           
Santa Rosa de Viterbo/SP, 02 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9566/24, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

DEMITE POR FALECIMENTO 
DA SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
e, 

 
CONSIDERANDO o falecimento da servidora e solicitação de portaria 

de desligamento pelo Setor de Recursos Humanos,  
 

 RESOLVE: 

 
I – DEMITIR, por falecimento, a contar de 31/08/2024, a servidora 

pública municipal VILMA ANDRESA RIBEIRO CHIQUITO BREDA, inscrita no CPF 

sob o n° 334.XXX.XXX-99 do emprego público de Professor I, lotada no Departamento 

Municipal de Educação. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos para 28/08/2024. 

 

                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

                           
Santa Rosa de Viterbo/SP, 02 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9567/24, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

DEMITE MARCIA CRISTINA BADAN FONSECA 

SOUZA DO EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSOR 
I, NOS TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº 103/19. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Emenda Constitucional nº 103/19, relativo 

ao rompimento do vínculo empregatício após aposentadoria concedida: 
 

Art. 37 da CF/88: 

“§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral 

de Previdência Social, acarretará o rompimento do vinculo que gerou o 

referido tempo de contribuição”. (incluído pela emenda Constitucional nº 

103, de 2019). 

 
R E S O L V E: 

 
I – DEMITIR, nos termos da E.C. 103/19, a contar de 31/08/2024, a servidora 

pública municipal, MARCIA CRISTINA BADAN FONSECA SOUZA, inscrita no CPF nº 

094.XXX.XXX-10, do emprego público de Professor I, lotado no Departamento Municipal de 

Educação. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a contar de 31/08/2024. 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 02 de setembro de 2024. 
 

 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9568/24, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

ADMITE, POR PRAZO DETERMINADO, 
MARIANGELA DA SILVA CASTELLANI, 

COMO SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE 
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL – PDI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 

 
I – ADMITIR como servidora pública municipal, por prazo determinado, 

a contar de 02/09/2024, MARIANGELA DA SILVA CASTELLANI, inscrita no CPF sob 
o n° 297.XXX.XXX-00, aprovada no Processo Seletivo nº 01/2023, para ocupar o 
emprego público de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - PDI, lotada 
no Departamento Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                        PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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